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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PEE<MANENTE DE LICITAÇÃO

V

r

'Sm,V ' » .A

CONTRATO N°: 136/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado
a Av. Governador Flávio Ribeiro Coutínho, s/n, Centro, Santa Rita - PB,

representado pela Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde(Interino), o
Senhor EMILIANO MARINHO DOS SANTOS JÚNIOR inscrito no CPF/MF sob O n."

099.059.054-76, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado RDP
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, situado na Av. Interventor Mário

Câmara, n° 3918 - CEP 59.070-600, CIDADE DA ESPERANÇA - NATAL/RN, CNPJ n°

12.305.387/0001-73, neste ato representado por RENDSON CARLOS SILVA DE LIMA, CPF
n° 067.351.084-00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n' 00035/2019,
processada nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 038 de 17 de outubro de 2017, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO;
O presente co.ntrato terr. por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA -PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00035/2019 e instruções
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 144.045,10(CENTO
B QUARENTA £ QUATRO MIL QUARENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5° e 6®, da Lei 8.566/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.
65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.656/93, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente exisrente:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:02 101 - SECRETÁRIA DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.302.1612.2042 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10.301.2605.2051 - ATENÇAO BÁSICA
10.302.1617.2055 - CAPS



10.305.1614.2048

10.122.2605.2041

10.302.1604.2053

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 00211

00214

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÔGICAS.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do
exereieio financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSUXA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidam.ente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
10.1 .A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, designamos para
Gestor do presente contrato a Sr(a) MICHELINE CÉSAR DE ARAÚJO, portadora do
CPF 839.262.244-87, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB.

10.2 O fiscal do Contrato, o a Sr ía)ANDRELLY MARIA ELOl MOURA, portadora do

CPF 030.408.114-01, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB., formalmente designado, e comprovadamente
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos

complementares.



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pléno
direito, conforme o disposto nos Artigos 11, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, âs seguintes penalidades
previstas nos Arts. 85 e 87 da Lei B.655/93: a - advertência; b - multa de mora
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por
dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total
ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Santa Sita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rica - PB, 06 de Setembro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

■'JS&lt,
tJ

EMILIANO MARINHO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
(INTERINO)

PELO CONTRATADO

DISTR DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ n° 12.305.387/0001-73



ANEXO CONTRATO N® 136/2019

ITEM eS9ECIPICAC&0 MARCA UHID. . QÜANT. P.UKIT. P. TOTAL

3  ÍAguai Destilaaa ]ÜÜÜ ml SANAFARKA Frasco ' lüüO 1,5? i.550,00

12 Mcool 70% Cl iÇi.ro: JALLE5

MílCKADO

Litro 6ÜC 3,81 2.266,00

15 Miaotoiia - 250 ml - recipiente transparente
(100 unldacdea)

J.PROLAB Caixa
•l 217,00 434,00

20 Itadura crape 20 cm x l,8m 13fios (pacotes com
12 unidades)

BIOTEXTIL Pacote 1(300 9,35 9.330,00

22 Avental Descartável Hanga Longa [Pacote com 10
Jnid.)

BCMPACK

MEC

Pacote 300 11,00 3.300.00

24 Caixa porta lamino p/citolôgiea. com capacidade
de 10 laminas, (Cx c/ 500 Unidades)•

CRAL Caixas 5 175,50 877,50

25 Cateter nasal tipo óculos adulto dé silicone (cx
-/ 100 unidades)

KARKMED Caixa 10 82,30 823,00

27 Cloridrato de Lldocaina com vasoconstritor HYPOFAHKA Unidade 2 3,08 6,16

2B Cloridrsto de Lldocaina sem vasoconstritor HtPOFARMA Un idade 2 2,73 5,46

29 Coletor de aatetlals Perfurocortante do papeiSo
com capacidade de 131.

DESCARBOX Unidade 1000 3,00 3.000,00

32 Coletor de materiais Perfurocortante de papelSo
com capacidade de 7,01.

DESCARBOX Unidade 50 2,40 120,00

36 Dispositivo DiU OPTIKA U.nldade 50 37,00 4.350,00

45 Espátula de Ayres - Ginecológica (pacote com 100
unidades)

THEOTO Pacote 4 6,37 25,48

47 Especulo Vaginal Descartável - "M" CRAL Unidade 1000 0,6S 690,00

46 Especulo Vaginal Descartável - "P" CRAL Unidade lOOC 0,87 670,00

50 Fio dc Sutura Kylon 2.0 C/AGULHA (Caixa cmn 24
unidades)

TECHHOFTO Caixa 10 23,00 230,00

51 Fio de Sutura Hylon 3.0 C/AGULHA (Caixa com 24
unidades)

TEOINOFIO Caixa 10 23,00 230,00

52 Fio de Sutura Mylon 4.0 C/AGULHA (Caixa com 24
unidades}

TECHNOFIíO Caixa 10 23,00 230,00

53 Fio de Sutura jlylon 5.0 C/AGULKA (Caixa c(aii 24
unidades)

TECHNOFIO Caixa 10 23,00 230.00

61 Fralda descartável ir.fanti. P, (pacote com 10
Unidades)

CCM Pacote lOOO 2,64 2.640,00

e« Grau CirüralcQ p/ esterilizar (ISOmmxlOOm-S cm) DUOTEC Rolo 100 51,0(3 5.100,00

69 Srau Cirúrgico p/ esterilizar íl50mmxlO0m-5 cm) DUOTEC Rolo 100 51,00 5.100,00

70 Indicador Bioiogico pata autoclave icx com 100
■unidades)

CRISTOFtJLI Cã Ixa 2 378,50 757,00

71 Lamina de vidro Fosco p/ Hicroscópio CRAL Unidade 10 3.70 37,00

72 Lamina p/ Microscópio F. Fosca Lapidada FL
(l"x3"xlmm) - (Caixa ctw; 50 Unidades)

PERFECTA Caixa 10 4,10 41,00

74 Lâmina p/ .Microscópio ponta lisa 25,4*76,2min
ll*3) - (Caixa com 50 Unidades)

PEHFECTA Caixa 10 4,10 41,00

75 Lancecas - (Caixa com 100 Unidades) ACCUMED Caixa 201 3.95 790,00

76 LUGOL a 2 % OEEL Litro 5 54,20 271,00

77 LUüOL a 5 % QEEL Litro 5 108.50 542,50

82 Luva Procedimento "M"-, caixa com 10(3 Unidades,
com registro nu Anvisa.

BOMPACK

MED

Caixas 2000 16.65 33.300,00

86 Héscara FF - K 95 DESCARP.ACK Unidade 50 2,1( 105,00

95 Seringa descartível - 20 mi - (Caixa oom 100
■Inrl.)

DESCARPACK Caixa 600 40,90 24.540,00

96 Seringa descartável - 3 ml - (Caixa com IDO
Jnd. )

DESCARPACK Caixa 60C 13,15 7.390', 00

111 Sonda ou Cateter Uretral Lubrificada n° 12 MARKMED Unidade 5C 0,5í 28.00

H2[Sonds Urecrài, descartável, n° 06, c/ 20
fOnldades.

KARKMED Ca ixa 50C 9,37 4.685,00

114 (Sonda Dretraí, descartável, n° 10, ç/ 20
Unidades.

HARKMED Caixa lODC 10,65 10.650,00

116lSondB Uretral, descartável, n' 14, c/ 2C
ÍUnidades.

BIOBASE Caixa lOOC 10,00 10.000,00

llSíSoro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,91) 500 ml FARMACE Frasco lOOC 2,92 2.820.00

124 (Tubo Coleta cora EDTA Iml (Pacote com' 100 ünld. l GREINER Pacote lOC 31,60 3.150,00

125íTubo Coleta com EDTA 4ml (Pacote com 100 Unid.: GREINER Pacote lOC 31,50 3.150,00
TOTM 144.045,10



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 136/2019

Processo n" 116/2019

Pregão Presencial SRP n° 035/2019

Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ: 12.305.387/0001-73

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993
e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA

RITA - PB.

Valor R$: 144.045,10

Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 06/09/2019

5-

Emiliano Marinho dos Santos Júnior

Secretário de Saúde (Interino)


